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Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembleia Leg"'~~~~

nos termos do artigo 65, inciso III, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei Complementa e
"Altera a redação do § 2°, do artigo 84-A, da Lei Complementar n° 432, de 3 de março de 2008.".

Senhores Deputados, o Projeto de Lei Complementar em comento é oriundo do Conselho Superior
Previdenciário, criado pela Lei Complementar n" 783, de 16 de junho de 2014, que "Altera as Leis
Complementares n. 228 de 10 de janeiro de 2000 e n. 432, de 3 de março de 2008 e dá outras
providências.", o qual é composto pelo Governador do Estado, Presidente da Assembleia Legislativa,
Presidente do Tribunal de Justiça, Presidente do Tribunal de Contas, Procurador-Geral de Justiça,
Defensor Público-Geral e por Servidor efetivo indicado pelo Conselho Administrativo do IPERON.

Destaco que o Conselho Superior Previdenciário deliberou na sa (quinta) Reunião Ordinária, de 9 de
março de 2016, pela aprovação da proposta de alteração da Lei Complementar n" 432, de 3 de março de
2008, para modificar o Suplente do Governador que será o Vice-Governador, permitindo desempenho
relevante e significativo na consecução e definição de diretrizes das políticas público-previdenciárias.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros agradecimentos.
subscrevendo-me com especial estima e consideração ..1M
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 01 DE AGOSTO DE 2016.

Altera a redação do § 2°, do artigo 84-A, da Lei
Complementar n° 432, de 3 de março de 2008.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DECRETA:

Art. 1°. O § 2°, do artigo 84-A, da Lei Complementar n" 432, de 3 de março de 2008, que "Dispõe
sobre a Nova Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e
Militares do Estado de Rondônia e dá outras providências.", acrescentado pela Lei Complementar n° 783,
de 16 de junho de 2014, que "Altera as Leis Complementares n. 228 de 10 de janeiro de 2000 e n. 432, de
3 de março de 2008 e dá outras providências.", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 84-A .

§ 2°. O Suplente do Governador será o Vice-Governador.

"

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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